
eâmara cMunicipal de carigüi 
Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 51/2023. Em 25 de janeiro de 2023. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 1/2023. 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a 

Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 277/XVIII, que se 

reporta ao PROJETO DE LEI N° 1/2023 - ACRESCE PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 

5° DA LEI N° 5445, DE 13 DE SETEMBRO DE 2011, presentes em Plenário todos 

os Vereadores componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

JOSE LUIS BUCHALLA 

o SiRPRO 

JOSÉ LUIS BUCHALLA, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
LEANDRO MAFFEIS MILANI, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  



Câmara Municipal de Birigüi 
Estado de São Paulo 

18° Legislatura - Autógrafos - Livro n° 3 - FL. N° 088 

AUTÓGRAFO N° 277/XVIII  
PROJETO DE LEI N° 112023, DE 24 DE JANEIRO DE 2.023.  
ACRESCE PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 5° DA LEI N° 5445, DE 13 DE SETEMBRO DE 
2011. 
Projeto de Lei n° 1/2023, de autoria do Vereador Wagner Dauberto Mastelaro. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

Art. 1° - Acresce parágrafo único ao art. 5 0 da lei n° 5445, de 13 
de setembro de 2011 (DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIAS 
PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS), que passa a vigorar com a seguinte 
redação. 

'Art. 5°  

Parágrafo único — As audiências públicas e conferências 
municipais deverão ocorrer a partir das 19 h. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, em vinte e quatro de janeiro de dois 
mil e vinte e três. 

A.S.V.DC 

WESLEY RICARDO COALHATO 

JOSE LUIS BUCHALLA 
- o ,e.1.1•14.0<o~ 421 SERPA O 

MIN  t,er, OSERPRO 

JOSÉ LUIS BUCHALLA, WESLEY RICARDO COALHATO, 
PRESIDENTE. VICE-PRESIDENTE 

FABIANO AMADEU DE CARVALHO 

vVAGNER DAUBERTO MASTELARO 
DATA 

r. /Ser,. per bria.nacIsr-deptal SERPRO 25l0112023 

WAGNER DAUBERTO MASTELARO, FABIANO AMADEU DE CARVALHO, 
1° SECRETÁRIO. 2° SECRETÁRIO. 


